
 

 

 

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Dispensa de Licitação nº 23/2023 

Contratada: Renato Jarozeski Ltda 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material de construção 

Valor global: R$ 51.815,00. 

Prazo para execução: Até o fornecimento da quantidade total ou por 06 meses. 

Dotação orçamentária: 02.04. 2958. 339032/26123 

   

 

  JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para fornecimento de material de 

construção, conforme proposta apresentada pela empresa, consistem em telhas (brasilit), 

cumeiras e parafusos telheiro, necessários à recuperação e reforma de residências no 

Município de Benjamin Constant do Sul, que foram danificadas nas ocorrências 

climáticas do mês de outubro e novembro de 2023 que resultaram na decretação de 

situação de emergência, conforme decretos municipais nº 2.599/2023, nº. 2.600/2023 e 

nº. 2.606/2023. 

 

  Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, visando a contratação de de 

material de construção, conforme proposta apresentada pela empresa, consistem em 

telhas (brasilit), cumeiras e parafusos telheiro, necessários à recuperação e reforma de 

residências no Município de Benjamin Constant do Sul, que foram danificadas nas 

ocorrências climáticas do mês de outubro e novembro de 2023 que resultaram na 

decretação de situação de emergência, conforme decretos municipais 599/2023, nº. 

2.600/2023 e nº. 2.606/2023. 

 

 O Município decretou situação de emergência em face tempestade 

local/conectiva – chuvas intensas – cobrade 13214 que assolou nosso município, nos 

dias 04 e 06 de outubro de 2023, e no dia 03 de novembro de 2023, com consequências 

graves em diversas residências e propriedades no Município de Benjamin Constant do 

Sul, sendo que o Município já vinha realizando tarefas de mitigação dos danos causados, 

como a colocação de lonas, de forma precária e temporária, mas, contudo, há necessidade 

de dar solução definitiva, mediante o fornecimento de telhas e materiais necessários ao 

conserto de telhados.  

 

 Por isso, é necessário e indispensável, mormente após recebimento de valores da 

Defesa Civil Estadual, através da Portaria nº001, de 13 de novembro de 2023, que 

transfere recursos do FUNDEC/RS aos fundos municipais de proteção de defesa civil,  

FUMDEC, a contratação de empresa para fornecimento de material de construção, 

consistem em telhas (brasilit), cumeiras e parafusos telheiro, necessários à recuperação e 

reforma de residências no Município de Benjamin Constant do Sul. 

 

  Trata-se de contratação de prestador de serviços, por intermédio de dispensa de 

licitação nos termos do artigo 24, IV, da Lei 8.666/93, para a contratação de empresa para 



fornecimento de material de construção, consistem em telhas (brasilit), cumeiras e 

parafusos telheiro, necessários à recuperação e reforma de residências no Município de 

Benjamin Constant do Sul. 

     

 Tendo em vista a necessidade, e urgência, inclusive dada a estação e época do ano, 

a situação de emergência, e a legalidade, entende-se configurada a hipótese de contratação 

mediante dispensa de licitação, amparada pelo artigo 24, IV da referida Lei. 

 

 O expediente encontra-se devidamente justificado, se constituindo em contratação 

de empresa para fornecimento de tubos de concreto. 

  

 Estando o preço compatível com os praticados no mercado, observada a 

singularidade e peculiaridade do objeto, no atendimento das disposições insertas no art. 

26 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, quanto à justificativa da dispensa 

e a ratificação da mesma, com a devida publicação do ato concernente na imprensa oficial, 

restam atendidos os requisitos da dispensa da licitação a teor do artigo 24, IV, daquele 

Texto Federal. 

 

 Ante a análise efetivada, diante do interesse público de realização dos serviços, 

conclui-se pela ratificação do presente procedimento de dispensa de licitação, com base 

nos fundamentos apreciados. 

 

Benjamin Constant do Sul, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Nilton José Valentini 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

  O Prefeito Municipal de Benjamin Constant do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 

RESOLVE 

 

 

  HOMOLOGAR a Dispensa de Licitação nº 23/2023 para contratação de 

Empresa para a contratação de empresa para fornecimento de material de construção. 

 

 

Benjamin Constant do Sul, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Nilton José Valentini 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


